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RESOLUÇKO NQ CM 019/89 

REAJUSTA OS VENCIMENTOS E SALKRIOS DOS 

SERVIDORES E FUNCIONKRIOS DA CA'MARA MU 

NICIPAL DE ITURAMA, E DA" OUTRAS PROVI-

DÊNCIAS. 

A Camara Municipal de Iturama 

Estado de Minas Gerais, apro-

vou e eu promulgo a seguinte' 

Resolução:- 

Art. lg- Os vencimentos dos Servidores 

da Câmara Municipal de Iturama, ser â reajustado no percentual ' 

da 41,42% nos termos do Art. 2g, da Lei NP 7.788/89. 

Art. 2Q- Ficam reajustados igualmente' 

em 41,42%, os salârios dos funcionârios da Câmara, regidos pela 

C.L.T. - Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 3Q- Revogadas as disposiçoes em ' 
, 

contrario, esta Resoluçao retroagira a lg (primeiro) de dezem- 

bro de 1.989. 

Sala das sess -ges, aos 18 (dezoito) di-

as do mes de dezembro de 1.989. 

(77 

Wái %). 
Juarez(8: bosa Gonçalves 

- Presidente da Camara 


